
PORTARIA Nº 127/SG/2014 

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere a Portaria nº 239 de 15 de julho de 2013, e em 

conformidade com as disposições dos artigos 164 e 165, Inciso II da Lei nº 

1.256, de 05/07/90, determina a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar contra a Servidora PATRÍCIA APARECIDA ZAMPIERE, 

Cozinheira, Matrícula nº 5823-8, o qual deveria desenvolver suas 

atividades laborais conforme concurso prestado, mas que se recusou a 

desempenhar as funções, o que tem causado rotineiramente problemas 

organizacionais. A referida Servidora está com o estágio probatório 

suspenso, em virtude do desvio de função, sendo que a Sra. Claudete 

Cruz – Secretária Interina da Saúde a colocou à disposição da Secretaria 

de Administração para que exerça o cargo de cozinheira, conforme 

Memorando nº 515/2014/SMS da Secretaria Municipal de Saúde, cópias 

em anexo.  

 Outrossim,  designa  nos  termos  da  Lei  nº  1.256/90,  os 

servidores, JEFERSON MAURÍCIO RENZ, CARMEN ELOISA 

PRYCZYNSKI E ILSE NOLL, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão Processante,  para no prazo de 60 dias, concluírem 

os autos.  

 
  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 17 
de julho de 2014.  
 

 

LUIZ GHELLAR 

                                    Secretário de Administração 
 
 


